
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

ABBOTT LABORATORIOS 116984 R$ 520.960,00 04/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ABBOTT LABORATORIOS 116985 R$ 147.920,00 04/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

REM INDUSTRIA E COMERCIO 41645 R$ 80.673,45 08/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FRESENIUS HEMOCARE 71611 R$ 121.000,00 12/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FRESENIUS HEMOCARE 72342 R$ 181.985,99 18/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ORACLE DO BRASIL 1023 R$ 4.266,10 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

NUCLEOM SERVIÇOS 205 R$ 1.480,00 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

NUCLEOM SERVIÇOS 206 R$ 1.480,00 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

NUCLEOM SERVIÇOS 204 R$ 1.480,00 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LEALDOM CONSULTORIA 61 R$ 16.000,00 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

NUCLEOM SERVIÇOS 202 R$ 1.480,00 20/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

INSTITUTO HERMES PARDINI 92608 R$ 331,07 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SERQUIP TRATAMENTO DE RESIDUOS 38624 R$ 52.953,71 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

AXCELL ELEVADORES 3517 R$ 969,81 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 412 R$ 2.110,76 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VISUAL SISTEMAS 1372 R$ 2.464,13 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DW REFRIGERAÇÃO 463 R$ 1.407,66 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

MULTIPÃES INDUSTRIA 6214 R$ 4.589,55 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VJR COMERCIAL 3766 R$ 286.200,00 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LG RAPIDO DISTRIBUIDORA 43 R$ 11.100,00 21/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FINA ESTAMPA CARIMBOS 87 R$ 448,96 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FINA ESTAMPA CARIMBOS 84 R$ 28,50 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

HELIOTECMINAS COMERCIO 1220 R$ 936,00 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

COOPERCASCA 1158 R$ 7.120,05 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

OFICIAL PAPER INDUSTRIA 6139 R$ 11.550,00 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DORMED HOSPITALAR 15408 R$ 26.406,90 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DEPOSITO FELICIO 12199 R$ 828,00 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 784 R$ 240,00 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

OFICIAL PAPER INDUSTRIA 6143 R$ 11.565,40 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 292.965 R$ 28.060,00 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ENGEQUISA ENGENHARIA 8277 R$ 72.318,72 22/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RESSARCIMENTO DIVERSOS R$ 809,70 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BRUNO HENRIQUE GONCALVES DOS 

SANTOS

DIVERSOS R$ 6.601,21 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FUNDACAO HEMOMINAS MG DIVERSOS R$ 11.883,61 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FUNDO NACIONAL DE SAUDE DIVERSOS R$ 4.583,24 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FUNDO NACIONAL DE SAUDE DIVERSOS R$ 711,32 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FUNDO NACIONAL DE SAUDE DIVERSOS R$ 365.570,90 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FUNDO NACIONAL DE SAUDE DIVERSOS R$ 43.303,07 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MG DIVERSOS R$ 76,16 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MG DIVERSOS R$ 38,08 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

JOSE RENATO DE MORAIS COSTA DIVERSOS R$ 1.155,74 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

PM DIAMANTINA DIVERSOS R$ 1.174,97 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

PM JUIZ DE FORA DIVERSOS R$ 5.202,51 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

PM SETE LAGOAS DIVERSOS R$ 971,84 28/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONCEITO SERVIÇOS 51 R$ 1.491,00 29/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

MCI MINAS CORPORAÇÃO 210715 R$ 7.749,56 31/07/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ADMINISTRADORA METROPOLE 38833 R$ 67.529,00 05/08/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ADMINISTRADORA METROPOLE 38835 R$ 5.960,00 05/08/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ADMINISTRADORA METROPOLE 38834 R$ 14.776,25 05/08/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

JAIR AMINTAS IMOVEIS 1213 R$ 1.918,57 07/08/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

R$ 2.141.861,49

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

TOTAL 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.
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